
� 
t' 

LEI "º,,_ 

EBTADO DH MATO GROSSO '-

2 .425 1 965. 

Dá extrutura à Escola dG 2ni'erm3gem cri 
o.da em Campo Grande,pela Lei n2 L�l? de 
17 de setembro de l 951. 

@ (G@W�ll!OO�®@lil IPJ@ ��1llíl1Pl@ IPJ� li\Qlíl11� @lil@$$@ 

Faço saber que a Asse�bléia LeGislativa do Estado decr! 
ta e eu sanciono a seJ3Uinte Lei: 

Artigo lº - A :tscola de .h;n.ferrua�e:m criada em Campo GraJa 

de pela liai n!! 417 de 17 de set�mbro de 1 951 será denominada "ES­
COLA DE ENFZR.:AGEM DR. VESPASI.!il'IO BARBOSA l.:ARTillS", 

Artii,;o 2!:! - A �3C0L.4. Dl!. ..!.:TFciUGi....'. DH. VE3:L�SI�70 B.L.D.Q 
SA .:.-A .. ii:'Ii16, pra extruturaaa promoverá os Cursos de Enfer:cieiI·a e de 
Auxiliar de .unferueira oo r.iuais □e 0nquiadrarão nos dicposi ti voe d'l 

Lei 7ederol ng 4024 de dezembro de 1 961 1 que traça Diretrizes e Ja 
ses da iliucação }1acional. 

• 

.Artigo .3º - .Znquanto nao dispuzer a. Lscol9, ora e:,truturg_ 
da, de condiço;s didáticas para ministrar 
preendido a.1..Jenas o Curso de lülXiliares de 
cria o seguinte quadro de pessoal! 

, 
os dois Cursos, sera �� 
.t!allfermaeem, para o gue se 

1 Diretor, função gratificada FG 3 
1 Secretário,de provimento eM comiaJão, padrão F 

5 Professores isolados de provi�eoto efetivo, p� 
drão T 

1 .óscriturário classe i.� 
6 Enfer111eiras Lonitoras padrão Z 
1 Forteiro clssse PT l� 

1 Contiauo referênci3 VII 

Parágrafo lQ - 0$ carüos de �rofe��or serão ocupados por 
diplomados fim curso superior ou médio, de 22 ciclo e leGaluente h.J. 
bili tados ya:ca o .:r.agi stério s,--cundái·io, eis que, ensiu3.,:5o as disci 
plina3 obrigatÓri'as do sisteme. .fede.cul de ensino� 

Pará3rafo 22 - Fara n..s .f;nfermeir.:i.s :.oni toras, fica insti 
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~ 
tuido um pró-labore de ~$ 20 000 (vinte mil cruzeiros) mensais, ~ue 

se extente ao cargo de Diretor. 

Artigo 4Q - Ficam instituidns 20 (vinte) bolsa3 de e6t~ 

dos oferecidas a09 alunos da Bscola, no vnlor ~ensal de 1/4 do salá , 
rio m~nimo vigente durante os meses do curso. 

Artigo 52 - Dentro de 90 dias, o Governador do Estado de 
cretará, ouvida a Secretaria de Educação, Cultura e Saúde, o 
mento Interno da Escola, o seu curriculo, bem como todas as instru 

çoes para matrícula, aproveitamento, avaliação e expedição de certi 
ficados e diplomas. 

Artigo 6Q - A direção da Escola, através da Secretaria 

de Educação, Cultura e Saúde, tomará as providências necessárias jun 
to ao Conselho Estadu,al de Educação e o l.:inistério da Educação, pa 

ra o funcionamento regular dos cursos. 

Artigo 7º - Fica o coder ~xecutivo autorizado 
convênios con instituições oficiais ou particulares para 

desenvolvimento 

a fi=ar 
instalação 

de estág! da Escola e aproveitamento daquelas pa.ra 
os, trabalhos práticos ou qualquer outra 

DOS. 

atividade didática dos al~ 

Artigo 8Q -
blicação, revogadas as 

. ; ... 
Esta le~ entrara em vlgor na data de sua 

dlsposiçoes em contrário. 
p~ 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de setembro de 1 965, 
1449 da Independência e 779 da ilepública. 


